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Exmo Sr. Presidente,

lndico ao Executivo Municipal, para que determine a sMSTT, secretaria Municipar
de segurança Transporte e Tránsito, para que estude a viabilidade de demarcar
com cores florescentes a calçada compreendida em Frente a Farmácia são João
na rua 24 de Maio esquina Carlos Gomes.

Justificativa: O solicitado se faz neces em virtude de que, é obrigatório
estacionamento privativo por l5 min frete as farmácias.

VER.Di a Motta Grequi
Bancada do PPS
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Sala das sessões, 22 de Outubro de 200g

ATA


